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CAOP Infancia e Juventude <caopij@mppe.mp.br>

Ciranda de Notícias n° 013/2022 - Nota Técnica n° 001/2022 do CNPG


CAOP Infancia e Juventude <caopij@mppe.mp.br> 1 de abril de 2022 08:39
Para: todos <todos@mppe.mp.br>

Ciranda de Notícias n° 013/2022

O Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude encaminha para conhecimento a Nota
Técnica n° 001/2022 do CNPG - Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério Público dos
Estados e da União sobre a
inviolabilidade da prerrogativa
institucional contida no artigo 13 da Lei
da Ação Civil
Pública e no artigo 5º, §1º
da Resolução CNMP nº 179/2017, com
fundamento na Constituição da
República
Federativa do Brasil de 1988
(CFRB/1988), 127, 196, 200 e 227, e na
Resolução CNMP nº 179/2017, art. 5º, §
1º.



Atenciosamente,

Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude do Ministério Público de Pernambuco
Av. Visconde de Suassuna, n° 99, anexo III, Santo Amaro, Recife-PE, CEP: 5050-540.
E-mail Institucional: caopij@mppe.mp.br
Fone: (81) 9.9230-5430
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